
INDICAÇÃO Nº 
3124
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Indica ao Excelentíssimo Senhor Governador Dr. Geraldo Alckmin, o atendimento à solicitação do nobre Vereador Valdir Pozzer, do município de Aguaí, que reivindica recursos para o "Lar Criança de Aguaí".
JUSTIFICATIVA

O Lar da Criança de Aguaí é um entidade civil filantrópica de caráter educacional e assistencial, sem fins lucrativos, fundada em 04 de outubro de 1963. 


Esta instituição é mantenedora da Creche Dona Margarida Pustiglioni de Camargo e dedica-se à prestação de serviços na área de Educação e à proteção e amparo às crianças até sete anos de idade, em período integral e apoio à família.


Por intermédio de uma equipe de cuidadores e professores, utilizando-se de métodos e técnicas específicas, proporciona às crianças: educação, alimentação, recreação e lazer.


Atualmente, atende cerca de 90 (noventa) crianças de 06 meses a 07 anos de idade, em regime de semi-internato, em sua maioria com carência socioeconômica, cujos pais são trabalhadores de baixa renda.


A instituição é mantida por convênio com órgão público municipal e recursos próprios, com eventos realizados pela sua diretoria para arrecadação de recursos financeiros e colaboração da comunidade através de doações. 


Contudo, estes recursos são insuficientes para a manutenção da entidade.


Tem, portanto, a presente indicação, a finalidade de solicitar a Vossa Excelência que se digne determinar, através dos órgãos competentes, o atendimento ao “Lar da Criança de Aguaí”.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Ferrarini
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